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Autógrafo nº 24.633

Projeto de lei nº 874, de 1999

Autor: Deputado Rodrigo Garcia - PFL
A Assembléia Legislativa do 

Estado de São Paulo decreta:



Artigo 1º - Passa a denominar-se “Gilberto Miranda Cabral” o Centro de Saúde III de Parapuã.




Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 19 de maio de 2000.

_________________________________,                                Presidente

VANDERLEI MACRIS




_________________________________,                            1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA




_________________________________,                            2º Secretário





PASCHOAL THOMEU

mvm/

